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DECRf,TO N.. 11, Df, 19 Df, FEVEREIRO DE 2026.

Díspõe sobre alteração no Decreto Municipal n.o 54, de 24 de dezembro
de 2025, que dispõe sobre o Plano Anual de Contratações Públicas para

o exercício de 2026, e dá outras providências.

RICARIX) MITSURO WATANABE, Prefeito Municipal &
Mariápolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribü@es legais,

DECRETA:

ArL lo- Fica incluso aos itens constant€s da tabela do Plano Anual de Contratações

Públicas para o exercício de 202ó os itens do anexo l.

ArL 2% Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contnirio.

Prefeitura Municipal de polis, em 9 de fevereiro de 202ó.a
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